
Texto compilado a partir da redação dada 

pela Portaria SG n. 31/2026. 

 

PORTARIA SECRETARIA-GERAL Nº 27 DE 31 DE MARÇO DE 2026 

Estabelece o Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do 

Conselho Nacional de Justiça 
(PDTIC.CNJ) para o período de 2026 a 

2027. 

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o 

contido no processo SEI/CNJ nº 00710/2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Conselho Nacional de Justiça (PDTIC.CNJ), que dispõe sobre as ações 

e projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação programados para serem 

executados no exercício de 2026 a 2027. 

Art. 2° Ressalvadas as competências de cada área afeta à execução das 

ações e projetos elencados no Plano, a Coordenadoria de Apoio à Governança de TIC do 

CNJ ficará a cargo do acompanhamento e monitoramento da execução do Plano. 

Art. 3° O Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

CNJ fica autorizado a promover ajustes e alterações no Anexo I desta Portaria, mediante 

aprovação do Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do CNJ 

(CGETIC). 

Art. 4º Fica revogada a Portaria SG-CNJ nº 1/2025, com efeitos a partir de 

1º de janeiro de 2026. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Juíza Clara Mota 

 

ANEXO I PLANO DIRETOR  

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/6881
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado1449332026042769ef777d096f0.pdf

